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No dia 30 de agosto de 2019, entre 12h e 18h, e em data que não se pode 

precisar, [no local do fato], [a denunciada], agindo com vontade livre e consciente, 

ofendeu a dignidade e o decoro [da vítima], valendo-se de elementos referentes à religião, 

bem como praticou preconceito de cor e raça. 

Consta dos autos que denunciada e vítima trabalhavam como professores na 

escola (…). 

Nas circunstâncias acima descritas, a denunciada estava na sala de 

professores na companhia de (…), oportunidade em que, durante uma conversa sobre 

as eleições na unidade de ensino, afirmou: “preto e pobre não pode ser coordenador”. 

(…) interpelou a denunciada afirmando que [a vítima] é uma pessoa negra e um 

coordenador bem sucedido. Ato contínuo, a denunciada, referindo-se [à vítima] afirmou, 

de maneira depreciativa, que ele não sabia se comportar como coordenador e citou, que 

as roupas que a vítima usava para trabalhar não eram adequadas.  

Pontue-se que, em oportunidade anterior, a denunciada, sem autorização da 

vítima, postou suas fotos no grupo de WhatsApp dos professores, nas quais vestia uma 

blusa branca, e na legenda da foto fez alusão à religião de matriz africana de forma 

depreciativa, nos seguintes termos; “Pai de santo total hoje hein, boss?”; “Título: Pai 

Oxossi”. 

Posteriormente, a vítima soube do teor da conversa ocorrida na sala dos 

professores e registrou a ocorrência policial n. 16.409/2019-2. 

Importante ressaltar que ao afirmar que pessoas negras não podem ocupar 

cargos de chefia a denunciada praticou discriminação de raça e cor, pois ofendeu um 
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grupo coletivamente considerado. 

Assim agindo, a denunciada incorreu nas penas do art. 140, § 3º do Código 

Penal e art. 20 da Lei 7.716/89. 


